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PROJETO DE LEI N2 294/94

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa alterar a denominação da

Alk	 praça conhecida como Eritaré - CADLOG n2 30.587-1, para Praça Nos-

sa Senhora de Fátima, localizada no bairro do Jardim Popular.

A Comissão de Constituição e Justiça apresentou parecer

pela ilegalidade, rejeitado pelo Plenário.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes ponderou que

na realidade existe apenas uma reserva de nome, ou seja, o logra-

douro publico não está oficializado. Como não se altera denomina-

ção de logradouro não oficializado, apresentou substitutivo ade-

quando a matéria à uma melhor técnica de elaboração legislativa.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto

as despesas para sua execução correrão por conta de dotaçóes orça-

mentárias próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 12 de se-

tembro de 1995.	 c\
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